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Serafina Corrêa, 12 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Solicita documentos para complementar o Projeto de Lei n° 49/2016.

Senhor Prefeito,

Está trâmitando na Comissão de Cultura, Educação  e Assistência Social

(CCEAS) da Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa, o Projeto de Lei n° 49/2016 que
“DENOMINA ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA”.

Visando atender o previsto na Lei n° 2809, de 27 de junho de 2011, e Resolução
Legislativa n° 3, de 27 de setembro de 2011, é que a CCEAS, requer a Vossa Excelência, que

Termo de Recebimento Definitivo” da Área Industrial -encaminhe a esta Comissão, o

Berçário Industrial no Município de Serafina Corrêa, localizado na Linha Porto Alegre.
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